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PORTARIA Nº. 2922 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear EDNO GUEDES ROLIM FILHO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DHP-1 de COORDENADOR ESPECIAL DE GESTÃO HOSPITALAR
da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2923 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear RENATA CARVALHO FERREIRA FERNANDES para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE NUTRIÇÃO do
HOSPITAL VALENTINA DE FIGUEIREDO da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2924 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear RAFAEL DE ALBUQUERQUE MIRANDA para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2925 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear LEOPOLDINA VALERIANO DA FONSECA para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA SECRETARIA PESSOAL da
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 2926 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE CARNEIRO FILHO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2927 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear SUELY CRISTINA SILVA DE MELO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO da
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2928 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ALFREDO CODEVILLA NETO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E
PROJETOS da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2929 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear VINICIUS DE ANDRADE CARDOSO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE INFORMATICA da
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2930 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear KARLA DENISE CASSIANO DE SOUZA para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS SOCIAIS da
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2931 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear GILNEY SOARES CAJUEIRO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° ESPECIAL *    Pág. 007/012João Pessoa, 03 de dezembro de 2021

PORTARIA Nº. 2932 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear BRUNO MONTEIRO CUNHA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2933 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/122854, Oficio nº 978/2021- DAF-SEMHAB, de 25 de
novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ROSEMERE SILVA DE OLIVEIRA para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2935 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I – Nomear DANIELLA DE LURDES CARVALHO NASCIMENTO
SOUZA para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA
DE PLANEJAMENTO da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2936 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I – Nomear REBECA SANTANA FARIAS para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2937 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I – Nomear RAISSA DE OLIVEIRA COSTA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2938 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I –Exonerar ETELBERTO NUNES DOS SANTOS, matrícula nº
93.241-8 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
REGISTRO E CADASTRO FUNCIONAL da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 2939 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I –Nomear ETELBERTO NUNES DOS SANTOS, matrícula nº
93.241-8 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
PATRIMONIO da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2940 Em, 1 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores .

RESOLVE:

I –Nomear ERICA ALVES DA SILVA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO E
CADASTRO FUNCIONAL da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 2941 Em, 01 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e tendo em vista o que consta no processo nº
2021/114241 e Ofício nº 2889/PROGEM de 04 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Fazer retornar ao regime da CLT-Consolidação das Leis do
Trabalho, o servidor LAECIO DE SOUZA LIRA, matrícula nº 17.835-7, para a função de
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL, atendendo a
determinação Judicial, exarada no processo trabalhista nº 0000118-58.2018.5.13.0001.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SEDURB

SEAD

EDITAL Nº 19 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Administração, no
uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, conforme DECISÃO LIMINAR –
PROCESSOS Nº 0813373-42.2021.8.15.0000 e 0811982-52.2021.8.15.0000, respectivamente, de ANA LUIZA DE
OLIVEIRA LOPES, classificada em 12 lugar, no cargo de FARMACÊUTICO, e ARLINDO MONTEIRO DE CARVALHO
JUNIOR, classificado em 2º lugar, no cargo de MÉDICO-ESPECIALIDADE UROLOGIA, selecionados por ordem de
classificação no Concurso Publico Edital nº 02/2020 de 15 de dezembro de 2021, homologado através da portaria nº
306 de 22 de julho de 2021, para posse dos referidos cargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste
Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:
1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas, dentro do prazo dos
30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da
inspeção médica/exame médico pré-admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais
poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:
a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f) Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.
2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Profissional da Saúde deverá
se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes
Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e
13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho da Classe
j) Certificado da Especialização
k) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente e tirada de frente, sendo uma para Junta Médica;
n) Conta bancária – Banco no BRADESCO;
o) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
p) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e Estadual do Estado em que o

candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo
de validade descrito na própria certidão, quando houver;

q) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o candidato houver residido
nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

r) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 02/2020 serão assinadas no ato da posse;
s) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a natureza do vinculo e carga

horária.
.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2021
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EXTRATO Nº. 559/2021
PROCESSO 14.719/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO WALFREDO GUEDES
PEREIRA, PARA REPASSE DE VERBAS ORIUNDAS DAS EMENDAS IMPOSITIVAS Nº
058/2020, DE AUTORIA DO JOÃO DOS SANTOS FILHO E 114/2020 DE AUTORIA DO
VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA SUBSIDIAR
A “AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE E AQUISIÇÃO DE LENÇOIS PARA
AS UNIDADES DE INTERNAÇÃO”, o qual terá vigência o exercício financeiro de 2021 e 2022,
a partir da publicação na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado para cumprir o Plano de
Trabalho, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC- REDE CONVENIADA/ CONTRATADA/ SUPLEMENTAR
MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

? Fontes de Recursos: 1211- ORDINÁRIOS

? ELEMENTO DA DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

048/2021
INSTITUTO WALFREDO

GUEDES PEREIRA

R$ 193.648,95 (cento e
noventa e três mil

seiscentos e quarenta e oito
reais e noventa e cinco

centavos)

03 de dezembro
de 2021

EXTRATO

EXTRATO Nº.564/2021
PROCESSO Nº. 25.810/2021

CHAVE CGM: W3PH-Z11S-FD00-5FR7

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS E DAS
AGÊNCIAS TRANSFUSIONAIS DA SMS/LACEN-JP, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
10.037/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211- ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS
AO COMBATE AO COVID-19;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- Elemento Despesa: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.812/2021
NCC PRODUTOS

ANALÍTICOS LTDA - ME
R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais)

01 de
dezembro
de 2021
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Ricardo José Veloso
Superintendente

- 13.301.10.302.5414.462871 – MAC - REDE CONVENIADA/CONTRATADA/SUPLEMENTAR-
MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR.

? FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS

? ELEMENTO DESPESA: 33.50.43- SUBVENÇÕES SOCIAIS

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

052/2021 HOSPITAL PADRE ZÉ
R$ 350.000,00 (trezentos e

cinquenta mil reais).
01 de

dezembro de
2021

EXTRATO N.º 573/2021
PROCESSO 23.912/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna

público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O HOSPITAL PADRE ZÉ, PARA

REPASSE DE VERBAS ORIUNDAS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 36000.3988562/02-100

E 36000.3988612/02-100, PORTARIA 1.675 DE 22 DE JULHO DE 2021 AO ORÇAMENTO DA

UNIÃO PARA SUBSIDIAR INCREMENTO TEMPORÁRIO DO LIMITE FINANCEIRO DA

ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), APLICANDO-SE PARA

CUSTEAR O PROJETO ACOLHIMENTO AOS IMIGRANTES VENEZUELANOS DA ETNIA

WARAO EM JOÃO PESSOA/PB, o qual terá vigência de até 12 (doze) meses para a

execução da META 1 – LOCAÇÃO DE 01(UM) CARRO MODELO TIPO SPIN, META 2-

PAGAMENTO DE FUNCIONÁRIOS, META 3 – ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL e 03

(três) meses para a execução da META 4- AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR,

conforme Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato na

Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada para cumprir o Plano de Trabalho, através de

termo aditivo, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2021

Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SEM FINS RESIDÊNCIAIS.

Partes:
EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (LOCATÁRIA) e
CABO BRANCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.682.704/0001-70, (LOCADORA).

Valores:
Como pagamento, a LOCATÁRIA pagará a LOCADORA, o
valor mensal estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e
global de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa:
33.90.39, Classificação Funcional: 02.201.04122.5001.362011,
fonte de recurso: Próprio (0.209) e/ou Ordinário (0100).

Prazo:
O Presente contrato terá vigência até 02 de dezembro de 2022.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2021.

PROCESSO Nº 202103474 DISPENSA Nº 005/2021



OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 2021/03474 EMLUR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SEM FINS RESIDENCIAIS

CHAVE CGM: FWLC-A7PH-D2EW-71J4

Dispositivo: Com base nas informações constantes do Processo nº 202103474, referente à
Dispensa de Licitação nº 005/2021, e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O PARECER e RATIFICO o objeto
acima, em favor de:

Locador CNPJ Valor Global

CABO BRANCO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

LTDA

12.682.704/0001-70 R$ 48.000,00

Em consequência, fica convocado a proponente para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ricardo José Veloso
Superintendente



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


